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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 469 

De 12 de junho de 1.956 

DispOe sObre o recebimento, em pres
tações, da Taxa de EsgOto.-

O PREFEITO DO l\illNICIPIO m; A~:Ac-::_AQUARA, Esta
do de São Paulo, de acOrdo com o q_ue decretov_ a Câmara r.íunicipal 
em sessão de 26 de maio de 1956, promulga a sec~inte lei:-

Artigo 12 - A Taxa de EsgOto será arrecada
da em (vetado) prestações iguais.-

Parágrafo Único - As épocas :)a.·a o recolhi
mento das prestações, serão fixadas pela Prefeitura ~i.:unicipal, 
através de decreto executivo.-

Artigo 22 - Os contribuintes q_ue não satis
fizere~; os pagamentos das prestações, dentro das épocas fixadas 
pelo Execútivo, nos têrmos do parágrafo Único do artigo anterior, 
desta lei, incorrerão na multa moratória de lOii (dez por cento) 
sObre cada prestação vencida.-

Artigo 32 - Esta lei entrar?: em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pre:'eitura do rr.unicipio de Araraq_uara, 12 ( prir.1e iro) de junho de 
1956 (mil, novecentos e cinq_uenta e seis) 

(a) ROMULO LUPO 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediênte e Pessoal, na data supra. 

(a) DR. CANDIDO DE BARl~OS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediênte e Pessoal-

Recistrada à fl. 93, do livro competente nQ ' _;.-


